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CAMARA DOS DEPUTADOS

INDICACAO N° , DE 2012
(DA COMISSAO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA)

Sugere ao Poder Executivo, por
intermédio do Ministério da Salude e da
Agéncia  Nacional de Vigilancia
Sanitaria, a adocdo de providéncias
voltadas a regulagéo ética, sanitaria e
alfandegéria.

Senhor Ministro,

Apresenta-se a Vossa Exceléncia a presente Indicagdo que,
com base no Relatério da Subcomissdo Especial de Desenvolvimento do
Complexo Industrial em Saude, Producdo de Farmacos, Equipamentos e
Outros Insumos, aprovado por este Colegiado, sugere a adocdo de
providéncias destinadas a regulacéo ética, sanitéria e alfandegaria, para que o
Ministério da Saude, por intermédio da Agéncia Nacional de Vigilancia

Sanitaria:

a) execute politica regulatéria em consonancia com as
politicas de incentivo a inovacdo do complexo industrial da

salde;

b) estabeleca tramitagdo diferenciada na andlise de produtos
originados em politicas de incentivos a inovagao — parcerias
publico-privadas, encomendas tecnolégicas, parcerias para

desenvolvimento de produtos, dentre outras acoes;



c) defina prazos mais razoaveis para 0 cumprimento de
regulamentagfes sanitarias, que impliquem alteracdes de

processos organizacionais e produtivos;

d) estenda o registro de insumos farmacos ativos a todos os
produzidos localmente e importados e que cumpram com
todos os outros controles sanitarios, inclusive testes de

laboratério, como forma de isonomia na regulagéo sanitaria.

Sala das Sessoes, de de 2012.

Deputado Federal MANDETTA
Presidente



_ CAMARA DOS DEPUTADOS )
COMISSAO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA

REQUERIMENTO N° , DE 2012

Senhor Presidente da Camara dos Deputados,

Pelo presente, requer-se a Vossa Exceléncia, com fundamento
no artigo 113, inciso | e 8 1° do Regimento Interno da Camara dos Deputados,
o encaminhamento de Indicacdo ao Poder Executivo para que, por intermédio
do Ministério da Saude e da Agéncia Nacional de Vigilancia Sanitaria, adote

providéncias voltadas a regulacéo ética, sanitaria e alfandegéaria.

Sala das Sessoes, de de 2012.

Deputado Federal MANDETTA
Presidente



